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-.'^^ICIIATIVA;- Vereador Ludário Eonseca

b

;  I HISTÓRICO:-' Autoriza o Poder Executivo a cònceder ao Municipal P, 0, o
aipilio de 0| 50 000,00 para construçSo de sua sede, nesta
O xâ.&d0 *
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Aos quatro dias do mês de março de mil novecentos e cinqüenta
e cinco, autuo os documentos que seguem.
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Arts.ia - Hca o Poder Executivo autorizado á conceder ao Mun|bipal
P.C* o auxilio de Ot$ 50,000,00 ( Cincoenta mil cruzeiros),

para construção de sua sede, nesta cidade,
Arts 22 - Paira íazer face a.s despesas decorrentes do art^ l^. fica

o Poder Executivo ouitorisado- a lançar mao do recurso (lue dis

puser.

Art- 3- - Esta lei entrara em vigor na do.ta de sua publicação,revoga
das as disposições em contrario.

Bo-la das Sess^ss-, 3 de março de 1955

Eudario Eonseca P.S.P,

J U S T I E I G A 1 I V A

,  - O Municipal E.G., fundando em 1 de abril de 1932, nesta ci
dade de Cachoeiro de Ita.pemirim, com Personalidade Juridica,entre to
dos os clubes, e o mais pàbre,pois e formado pela Is.boriosas classe
dos operários., .não tendo,apezar da bôavontade de seus diretores recurs
financeiros paiu construir sua sede, somho alimentado nao so pelos seu
diretores, quadro sovia.1 e de todo aquele que admira o Municips-1 pelo
maneira eficiente que tem representado o nosso Município,

E nos como representantes do povo-, nao podemos ficarmos in?
diferentes a esta situação que sé encontra o trs-diciohal Municipal E,6

Espero que os prosados colegas, concientes como o são dern

ao tradicional Municipal o que ele e todos descTam a sua sede â seu
podemos disser , o seu lar, e contando com isso espero ver este' proje
to aprovado,pois ele e justo o humano.

Sala- das Sessões,- 3 de março de 1955

•■í- Ludario Eonseca P.S.P,



SECRE T Á R ! O' /j A

■ Aguarde-se O prazo para recebimento

de emendas, de conformidade com o art. 74

do Regimento Interno.

Data supra .

Presidente da Câmara ^
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CEETIDiO
Certifico que em cumprimento ao art. 63 do
"Regimento Interno, que nesta data foram
distribuídas cópias do presente projeto aos . ,
senhores vereadores ------------

Ccich. Itdpernirinh.W.. .... Ue />7.55



mmDk AO EROJ1$0 K2 7/55

O art, 12 tera a seguinte reõação:

Ai't. 12 - Fica o Pocler Executivo autorizado a ccncecler, no

presente exercício, os auxílios de Or| 50.000,00

(cincoienta mil cruzeiros) ao Kunicipal F. 0. e

Or| 100.000,00 (cem mil cruseiros) ao istrela do

líorte F. 0., para a constiução da sede do primei

ro e a praça de esportes do último.

Arts.22 e 52 - Como estão redigidos.

JTJSTIFIOATIVA

0 istrela do Morte F.O., tradicional ciuMe do Es

tado do Espirito santo e gloria do esporte em nossa terra,

tem contrlTsuido, sempre, psira o "bom nome do esporte em nossa

cidade.

Esta' agora lutando com serias dificuldades a fim

de constmlr a sua praça de esportes, cuja construção Ja es

ta na sua fase Inicial, de acordo com a maçjuete que vem sen

do exposta nas vitrines da cidade*

Gomo se verifica da referida maqiiete, guando se -

tornar realidade o que ali esta projetado, certamente que -

todos no'3 ficaremos orgulhosos desse grande melhoramento em

Cacho elro de I tape mirim.

Assim, cremos, toma-se desnecessário nos alongar

mos nesta Justificativa, dado que o 1)60611010 será de ordem -

geral, motivo por que esperamos que os nobres colegas dem a

sua aprovação á/ presente emenda.

sala das Sessões, E4 de março de 1955

U
Enoch Moreira da Fraga
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EMENDA AO PROJETO DE lEI m 7/55

Inclujii-se onde convier, um artigo com a seguinte redaç2o;

" Pica o Poder Executivo autorizado a conceder, no presente exercício,

um auxílio de 100,000,00 (Cem mil cruzeiros), ao Leopoldina Puteliol

Clute, para construção de sua praça de esportes," .

JÜSTIPICATIYÁ

Assim como os demais cluEes da cidade, o Leopoldina Futebol

Clube vem lutando com enormes dificuldades pela sua sobrevivência.

Há mais de vinte (20) anos vem o Leopoldina pretendendo cons

truir sua praça de esportes, o que só no momento, graças aos esforços

de seus diretores e associados, além do auxílio municipal obtido no

govêmo passado, está podendo se tornar' realidade,

Muita cousa já se fez e muita cousa está ainda por fazer,

Contamos pois com a aprovação da presente emenda, muito jus

ta, que virá proporcionar ao Leopoldina P, Clube, o nnsejo de terminar

seu campo, além de dotar a cidade de mais uma paaça de esportes para

a prática do futeból, esporte cem por cento do agrado do povo em geral.

Sala das Sessóes, 24 de março de 1955

João Vieira-Pilho - ÈSD



EMENDA AO PROJETO Ma 7/55

Emcluir no arts is- os seguinte auxílios; Olímpico E.C., Ita

A.C» e Cachoeira Grande E.C.,cada um com a importância de

CR$ 50,000,00 ( Cincoenta mil cruzeiros)

JUSTIEICATIVA

O projeto é mais do q.ue justo,pois vem beneficiar os clubs es-
potivos de nossa cidade.

Ho dia 7 de desembro de 1953 pela lei 264,foi doado ao Munigi-

pal um terreno para construção de sua sede, terreno este que deve va

ler mais ou menos a importância de CRÍ^190.000,00.

Os clubs citados na presente emenda também lutam com dificul

dade e portanto será justo a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões,31 de março de 1955

a
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

(ir- f - qi-\

Cl^OuO
6^

o vereador abaixo assinado, eleito pelo Partido

Social Progressista, vem requerer a V, Exa., depois de ouvido o

plenário, se digne mandar arquivar o projeto de lei ns 7/55» de sua

autoria, por considerá-lo inoportuno.

P, deferimento

y  ,

Sala das SessSes, 25 de agosto de 1955

Ludário Fonseca - PSP
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